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ANEXO AO PARECER Nº     , DE 2007. 

 

Redação final do Projeto de Lei do 

Senado nº 347, de 2003 (nº 4.747, de 

2005, na Câmara dos Deputados). 

 

Regulamenta o exercício da Arquitetura 

e do Urbanismo, autoriza a criação dos 

órgãos de fiscalização profissional e fixa 

as respectivas atribuições. 

 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 
CAPÍTULO I 

DA ARQUITETURA E URBANISMO E DO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO 

 
Seção I 

Das Atividades dos Arquitetos e Urbanistas 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício da Arquitetura e do Urbanismo, autoriza a 

criação do Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo e dos Conselhos Regionais de 

Arquitetura e Urbanismo e fixa suas atribuições. 

Art. 2º As atividades de arquitetura e urbanismo, de interesse público e de caráter social, 

visam à ordenação da ocupação do território, à organização dos assentamentos humanos e à 

preservação do meio ambiente e do patrimônio arquitetônico, paisagístico e urbanístico. 

Parágrafo único. As atividades a que se refere o caput abrangem: 

I – o território regional, urbano e local, incluindo o parcelamento do solo, a definição 

dos sistemas viário, de circulação e de transporte público, e serviços afins e correlatos; 

II – a paisagem nas diversas escalas regionais e locais, incluindo as áreas de preservação 

ambiental, os parques, as praças e outros espaços abertos, e serviços afins e correlatos; 

III – as edificações e os conjuntos de edificações, os equipamentos comunitários, o 

mobiliário urbano e os monumentos arquitetônicos, e serviços afins e correlatos; 

IV – o interior das edificações, incluindo os respectivos equipamentos, a programação 

visual e o desenho industrial, e serviços afins e correlatos. 

Art. 3º São atividades de arquitetura e urbanismo, além daquelas que venham a surgir 

em razão da evolução do campo profissional e da tecnologia: 

I – supervisão, coordenação, gerenciamento e orientação técnica; 

II – estudo, planejamento, projeto e especificação; 
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III – estudo de viabilidade técnico-econômica; 

IV – assistência, assessoria e consultoria; 

V – direção de obra e serviço técnico; 

VI – vistoria, perícia, avaliação, arbitragem, laudo e parecer técnico; 

VII – desempenho de cargo e função técnica; 

VIII – ensino, pesquisa e extensão universitária; 

IX – análise, experimentação, ensaio, padronização, mensuração e controle de 

qualidade; 

X – elaboração de orçamentos; 

XI – execução e fiscalização de obra e serviço técnico; 

XII – produção e divulgação técnica especializada. 

Parágrafo único. As atividades de que trata este artigo aplicam-se às seguintes áreas de 

atuação: 

I – levantamentos topográficos e cadastrais; 

II – levantamentos qualitativos e quantitativos, e diagnósticos; 

III – planejamento físico e territorial e elaboração de planos diretores; 

IV – elaboração de projetos, em todas as suas etapas, incluindo estudo preliminar, 

anteprojeto, projeto legal, projeto básico e executivo, detalhamento, memorial e especificação 

técnica; 

V – estudos de impacto ambiental; 

VI – obras, reformas, instalações, montagens, manutenção, restauração, conservação e 

serviços correlatos ou afins. 

Art. 4º As autoridades públicas, quando do licenciamento ou contratação de estudo, 

projeto, obra ou serviço licitado, deverão verificar a efetiva participação, no trabalho, do 

profissional qualificado que tiver seu nome incluído na equipe. 

Seção II 

Dos Requisitos para o Exercício da Profissão de Arquiteto e Urbanista 

Art. 5º Para uso do título de arquiteto e urbanista e para o exercício da atividade 

profissional correspondente, é necessário o registro do profissional no Conselho Regional de 

Arquitetura e Urbanismo. 

Parágrafo único. O registro a que se refere o caput habilita o profissional a atuar em 

todo o território nacional. 

Art. 6º São requisitos para o registro: 

I – capacidade civil; 

II – diploma de graduação em Arquitetura e Urbanismo, obtido em instituição de ensino 

superior oficialmente autorizada e reconhecida. 

§ 1º Poderão inscrever-se no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo os 

portadores de diploma de graduação em Arquitetura e Urbanismo, ou curso correlato, obtida 
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em instituição estrangeira de ensino superior reconhecida no respectivo país e devidamente 

revalidado por instituição nacional credenciada. 

§ 2º Cumpridos os requisitos previstos nos incisos I e II do caput, poderão obter registro 

no Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo, em caráter excepcional e por tempo 

determinado, profissionais estrangeiros sem domicílio no país, desde que a necessidade do 

registro decorra de interesse nacional, mediante solicitação governamental. 

§ 3º A concessão do registro de que trata o § 2º é condicionada à efetiva participação de 

arquiteto ou sociedade de arquitetos com domicílio no país no acompanhamento, em todas as 

fases, das atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais estrangeiros, de modo a 

assegurar a absorção de novos conhecimentos e a transferência de tecnologia, na forma do 

Regimento Geral do Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo. 

Art. 7º A carteira profissional de arquiteto e urbanista possui fé pública e constitui prova 

de identidade civil para todos os fins legais. 

Seção III 

Da Sociedade de Arquitetos e Urbanistas 

Art. 8º Os arquitetos e urbanistas, juntamente com outros profissionais, poderão reunir-

se em sociedade civil ou mercantil de prestação de serviços de arquitetura e urbanismo, na 

forma disciplinada nesta Lei e de acordo com o Regimento Geral do Conselho Federal de 

Arquitetura e Urbanismo. 

§ 1º A sociedade civil de prestação de serviços de arquitetura e urbanismo adquire 

personalidade jurídica com a aprovação do registro de seus atos constitutivos no Conselho 

Regional de Arquitetura e Urbanismo do Estado ou região onde tiver sede a sociedade. 

§ 2º A sociedade mercantil de serviços de arquitetura e urbanismo deverá ter os atos 

constitutivos aprovados e arquivados no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo do 

Estado ou região em que tiver sede a sociedade. 

§ 3º O ato de constituição de filial de sociedade civil ou mercantil de prestação de 

serviços de arquitetura e urbanismo deverá ser, respectivamente, averbado ou arquivado no 

Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo do Estado ou região em que tiver sede a 

sociedade, além de também ser arquivado no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo 

onde estiver instalada a filial. 

§ 4º Outras pessoas jurídicas ou entidades relacionadas à arquitetura e ao urbanismo 

poderão ser cadastradas nos Conselhos Regionais de Arquitetura e Urbanismo ou no Conselho 

Federal, na forma do Regimento Geral do Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo. 

Art. 9º É vedado o uso da expressão “arquitetura e urbanismo”, ou designação similar, 

na razão social ou no nome fantasia de sociedade que não possuir arquiteto e urbanista entre 

os sócios-gerentes ou entre os sócios com poder de direção. 

Seção IV 

Da Autoridade e da Responsabilidade dos Arquitetos e Urbanistas 

Art. 10. Os direitos autorais sobre projetos e demais trabalhos técnicos ou de criação nos 

campos da arquitetura e do urbanismo pertencem ao arquiteto e urbanista que os houver 

elaborado, salvo estipulação contratual em contrário. 

Art. 11. Para fins de comprovação de autoria ou de participação, e de formação de 

acervo técnico, o arquiteto e urbanista deverá registrar seus projetos e demais trabalhos 
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técnicos ou de criação no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo do Estado ou região 

de seu domicílio. 

Art. 12. A sociedade com atuação nos campos da arquitetura e do urbanismo poderá 

formar seu acervo de produção mediante registro, no Conselho Regional de Arquitetura e 

Urbanismo do Estado ou região em que estiver instalada, das atividades por ela 

desenvolvidas. 

§ 1º A capacidade técnica de sociedade com atuação nos campos da arquitetura e do 

urbanismo será demonstrada por meio dos acervos técnicos dos arquitetos e urbanistas 

comprovadamente a ela vinculados. 

§ 2º O acervo de produção de sociedade é constituído por todas as atividades por ela 

desenvolvidas nos campos da arquitetura e do urbanismo, independentemente da composição 

societária ou do quadro de profissionais contratados. 

§ 3º O acervo técnico constitui propriedade do profissional arquiteto e urbanista e é 

composto por todas as atividades por ele desenvolvidas, conforme se encontrem 

discriminadas nos arts. 2º e 3º desta Lei. 

§ 4º O acervo de produção de sociedade de prestação de serviços de arquitetura e 

urbanismo não se confunde com o acervo técnico de arquiteto e urbanista, nem o substitui 

para qualquer efeito. 

Art. 13. É dever do arquiteto e urbanista ou da sociedade de prestação de serviços de 

arquitetura e urbanismo indicar em documentos, peças publicitárias, placas ou outro elemento 

de comunicação dirigido a cliente, ao público em geral, ao Conselho Federal de Arquitetura e 

Urbanismo ou aos Conselhos Regionais: 

I – o nome civil ou razão social, completo ou abreviado, ou pseudônimo ou nome 

fantasia, a critério do profissional ou da sociedade de prestação de serviços de arquitetura e 

urbanismo, conforme o caso; 

II – o número do registro no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo; 

III – a atividade a ser desenvolvida. 

Parágrafo único. Quando se tratar de atividade desenvolvida por mais de um arquiteto e 

urbanista, ou por mais de uma sociedade de prestação de serviços de arquitetura e urbanismo, 

e não sendo especificados diferentes níveis de autoria e responsabilidade, todos serão 

considerados indistintamente co-autores e co-responsáveis. 

Art. 14. A sociedade de prestação de serviços de arquitetura e urbanismo é responsável 

pelas atividades desenvolvidas pelos arquitetos e urbanistas que tiver como sócios ou 

contratados, cabendo a estes responder solidária e subsidiariamente em relação à sociedade da 

qual fizeram parte. 

Art. 15. Aquele que implantar ou executar projeto ou qualquer trabalho técnico ou de 

criação de autoria de arquiteto e urbanista deve fazê-lo de acordo com as especificações e o 

detalhamento constantes do trabalho, salvo autorização em contrário, por escrito, do autor. 

Parágrafo único. Ao arquiteto e urbanista é facultado acompanhar a implantação ou 

execução de projeto ou trabalho de sua autoria, pessoalmente ou por meio de preposto 

especialmente designado, com a finalidade de averiguar a adequação da execução ao projeto 

ou concepção original. 

Art. 16. Qualquer alteração em trabalho de autoria de arquiteto e urbanista, tanto em 

projeto como em obra dele resultante, somente poderá ser feita mediante consentimento por 
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escrito do titular dos direitos autorais, cabendo àquele que a efetuar assumir a 

responsabilidade pela alteração. 

§ 1º Em caso de risco à segurança ou ao interesse público, e estando o autor do projeto 

original comprovadamente impedido de prestar colaboração profissional, as alterações ou 

modificações necessárias poderão ser feitas por outro profissional habilitado, que assumirá a 

responsabilidade pelo projeto modificado. 

§ 2º Ao arquiteto e urbanista que não participar de alteração em obra ou trabalho de sua 

autoria é permitido o registro de laudo junto ao Conselho Regional de Arquitetura e 

Urbanismo de seu domicílio, com o objetivo de garantir a autoria e determinar os limites de 

sua responsabilidade. 

§ 3º Na hipótese de a alteração não ter sido concebida pelo autor do projeto original, o 

resultado final terá como co-autores o arquiteto e urbanista autor do projeto original e o autor 

do projeto de alteração, salvo decisão expressa em contrário do primeiro, caso em que a 

autoria da obra passa a ser apenas do profissional que houver efetuado as alterações. 

Seção V 

Da Ética do Arquiteto e Urbanista 

Art. 17. O arquiteto e urbanista deve agir com diligência e boa-fé, buscando contribuir 

para o prestígio e a respeitabilidade da classe. 

Art. 18. É dever do arquiteto e urbanista observar as normas do Código de Ética. 

§ 1º O Código de Ética destina-se a estabelecer as obrigações do arquiteto e urbanista 

com a sociedade, com o cliente e com outro profissional, bem como determinar as regras 

referentes aos respectivos procedimentos disciplinares. 

§ 2º O Código de Ética será elaborado e alterado pelo Conselho Federal de Arquitetura e 

Urbanismo, após consulta às entidades nacionais de classe definidas no § 1º do art. 53 desta 

Lei. 

Art. 19. À sociedade de prestação de serviços com atuação nos campos da arquitetura e 

do urbanismo são atribuídos, no que couber, os mesmo deveres éticos dos arquitetos e 

urbanistas. 

Seção VI 

Das Incompatibilidades para o Exercício de Atividades de Arquitetura e Urbanismo 

Art. 20. Considera-se incompatibilidade a proibição total do exercício da arquitetura e 

do urbanismo. 

Art. 21. O exercício da profissão de arquiteto e urbanista é incompatível com o 

exercício dos seguintes cargos e funções, nos âmbitos federal, estadual ou municipal: 

I – chefe do Poder Executivo; 

II – membro de Mesa do Poder Legislativo ou seu substituto legal; 

III – Ministro ou Secretário de Estado. 

Art. 22. O arquiteto e urbanista que exercer atividade incompatível, nos termos do art. 

21 desta Lei, não poderá ser sócio de sociedade de prestação de serviços com atuação nos 

mesmos campos. 

Seção VII 

Das Infrações, Sanções Disciplinares e Procedimentos 
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Art. 23. São infrações disciplinares passíveis de sanção: 

I – exercer atividade nos campos da arquitetura e do urbanismo, quando o profissional 

arquiteto e urbanista ocupar cargo ou função incompatível com o exercício da profissão; 

II – registrar projeto ou trabalho técnico ou de criação no Conselho Regional de 

Arquitetura e Urbanismo, para fins de comprovação de direitos autorais e formação de acervo 

técnico ou de produção, que não haja sido efetivamente concebido, desenvolvido ou 

elaborado por quem obtiver o registro; 

III – exercer, estando impedido, atividade de arquitetura e de urbanismo no âmbito 

privado; 

IV – reproduzir projeto ou trabalho técnico ou de criação, de autoria de terceiros, sem a 

devida autorização do detentor dos direitos autorais; 

V – fazer falsa prova de quaisquer documentos exigidos para o registro no Conselho 

Regional de Arquitetura e Urbanismo ou no Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo; 

VI – integrar sociedade de prestação de serviços de arquitetura e urbanismo sem nela 

atuar efetivamente, com o objetivo de viabilizar o registro da empresa no Conselho Regional 

de Arquitetura e Urbanismo ou a utilização dos termos “arquitetura e urbanismo” na 

respectiva razão jurídica ou nome fantasia;  

VII – associar-se ou manter-se associado a sociedade com atuação nos campos da 

arquitetura e do urbanismo, quando o profissional estiver no exercício de atividade 

incompatível ou impedido de atuar nessas áreas; 

VIII – ser conivente com profissional que esteja no exercício de cargo ou função 

incompatível com o exercício da arquitetura e do urbanismo ou que esteja impedido de 

exercer atividade nesses campos; 

IX – delegar a quem não seja arquiteto e urbanista a execução de atividade nos campos 

da arquitetura e do urbanismo, salvo quando se tratar de auxiliar regularmente inscrito, 

orientado e acompanhado por profissional arquiteto e urbanista; 

X – locupletar-se, por qualquer meio, às custas de cliente, diretamente ou por 

intermédio de terceiros; 

XI – recusar-se, injustificadamente, a prestar contas a cliente de quantias que houver 

recebido dele diretamente ou por intermédio de terceiros; 

XII – deixar de informar, em documento ou peça de comunicação dirigida a cliente, ao 

público em geral, ao Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo ou aos Conselhos 

Regionais, os dados exigidos nos termos desta Lei; 

XIII – deixar de observar as normas legais e técnicas pertinentes, quando da execução 

de atividades de arquitetura e urbanismo; 

XIV – deixar de pagar a anuidade, contribuições, preços de serviços e multas devidos ao 

Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo ou aos Conselhos Regionais, quando 

devidamente notificado; 

XV – descumprir normas do Código de Ética; 

XVI – tornar-se moralmente inidôneo para o exercício da arquitetura e urbanismo. 

Art. 24. São sanções disciplinares: 

I – advertência; 
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II – suspensão temporária do exercício da atividade de arquitetura e urbanismo; 

III – cancelamento do registro; 

IV – multa. 

Parágrafo único. As sanções são aplicáveis aos arquitetos e urbanistas e às sociedades 

de prestação de serviços com atuação nos campos de arquitetura e do urbanismo e podem ser 

cumulativas. 

Art. 25. A advertência é aplicável nos casos de: 

I – infrações disciplinares previstas nos incisos VI a XVI do art. 23; 

II – violação de qualquer norma constante desta Lei, salvo previsão de sanção específica 

mais grave. 

Parágrafo único. A advertência será registrada pelo Conselho Regional de Arquitetura e 

Urbanismo nos assentamentos do profissional inscrito. 

Art. 26. A suspensão temporária do exercício da atividade de arquitetura e urbanismo é 

aplicável nos casos de: 

I – infrações previstas nos incisos I a V do art. 23; 

II – reincidência em infração disciplinar. 

§ 1º A suspensão perdurará até que se extinga a sua causa, no caso do inciso III do art. 

23. 

§ 2º A suspensão terá duração mínima de 15 (quinze) dias e máxima de 180 (cento e 

oitenta) dias. 

Art. 27. O cancelamento do registro é aplicável nos casos de: 

I – infração disciplinar prevista no inciso VIII do art. 23; 

II – penalidade de suspensão anteriormente aplicada por 3 (três) vezes. 

Art. 28. É considerada atenuante, para fins de aplicação de sanções disciplinares, a 

ausência de aplicação de sanção disciplinar anterior. 

Art. 29. Na aplicação de sanção cumulativa de multa e na decisão quanto ao tempo de 

suspensão, serão consideradas as circunstâncias do fato, a existência de atenuante, o grau de 

culpabilidade, os antecedentes profissionais e as conseqüências da infração. 

Art. 30. As condições de prescrição de punibilidade e de arquivamento de processo 

disciplinar são as previstas na Lei nº 6.838, de 29 de outubro de 1980. 

Art. 31. Os procedimentos disciplinares do Conselho Federal de Arquitetura e 

Urbanismo e dos Conselhos Regionais de Arquitetura e Urbanismo seguirão os princípios da 

legislação processual penal comum. 

Art. 32. O processo disciplinar instaura-se de ofício ou mediante representação de 

qualquer autoridade ou pessoa interessada. 

Art. 33. O processo disciplinar tramitará em sigilo até a decisão final irrecorrível, na 

forma do Regimento Geral do Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo. 
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CAPÍTULO II 

DO CONSELHO FEDERAL DE ARQUITETURA E URBANISMO E DOS CONSELHOS 

REGIONAIS DE ARQUITETURA E URBANISMO 

Seção I 

Das Finalidades e Características do Conselho Federal de Arquitetura e 

Urbanismo e dos Conselhos Regionais de Arquitetura e Urbanismo 

Art. 34. O Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo e os Conselhos Regionais de 

Arquitetura e Urbanismo, serviços públicos dotados de organização federativa, têm por 

finalidade promover, com exclusividade, a defesa, o registro, a fiscalização e a disciplina dos 

arquitetos e urbanistas no país, na forma desta Lei. 

Art. 35. O Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo e os Conselhos Regionais de 

Arquitetura e Urbanismo gozam de isenção tributária total em relação aos seus bens, serviços 

e rendas. 

Art. 36. Compete ao Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo e aos Conselhos 

Regionais de Arquitetura e Urbanismo cobrar dos profissionais inscritos contribuições, preços 

de serviços e multas, na forma desta Lei, constituindo título executivo extrajudicial as 

certidões por ele emitidas relativamente a esses créditos. 

Seção II 

Do Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo 

Art. 37. O Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo, dotado de personalidade 

jurídica própria e com sede na Capital Federal, é composto de um Presidente e de 

conselheiros federais. 

§ 1º O Presidente será eleito entre seus pares por maioria de votos dos conselheiros 

federais, em votação secreta, e terá direito apenas a voto de qualidade nas deliberações do 

Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo. 

§ 2º Cada Estado da Federação e o Distrito Federal serão representados por um 

conselheiro federal. 

§ 3º As instituições de ensino de Arquitetura e Urbanismo oficialmente reconhecidas 

serão representadas por um conselheiro federal, por elas indicado, na forma do Regimento 

Geral do Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo. 

Art. 38. O Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo tem sua estrutura e 

funcionamento definidos pelo seu Regimento Geral. 

Art. 39. Compete ao Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo: 

I – zelar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização da arquitetura e do 

urbanismo; 

II – representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais dos 

arquitetos e urbanistas, no país e no exterior; 

III – editar e alterar o Regimento Geral, o Código de Ética, as Normas Eleitorais e os 

Provimentos que julgar necessários; 

IV – adotar medidas para assegurar o funcionamento regular dos Conselhos Regionais 

de Arquitetura e Urbanismo; 
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V – deliberar sobre o ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade, mandado de 

segurança coletivo, ação civil pública e demais ações na defesa dos interesses dos arquitetos e 

urbanistas; 

VI – intervir nos Conselhos Regionais de Arquitetura e Urbanismo quando constatada 

violação desta Lei ou do Regimento Geral; 

VII – homologar as prestações de contas dos Conselhos Regionais de Arquitetura e 

Urbanismo; 

VIII – firmar convênios com entidades de classe de arquitetos e urbanistas e com 

universidades nacionais e estrangeiras; 

IX – autorizar a oneração ou a alienação de bens imóveis de sua propriedade; 

X – julgar, em grau de recurso, as questões decididas pelos Conselhos Regionais de 

Arquitetura e Urbanismo; 

XI – inscrever empresas ou profissionais estrangeiros de arquitetura e urbanismo sem 

domicílio no país; 

XII – criar órgãos colegiados com finalidades e funções específicas; 

XIII – deliberar sobre assuntos administrativos e financeiros, elaborando programas de 

trabalho e orçamento; 

XIV – fixar preços de serviços e cobrar contribuições; 

XV – manter relatórios públicos de suas atividades; 

XVI – contratar empresa de auditoria, a cada 3 (três) anos, sempre ao final do período 

de mandato, para auditar o próprio Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Arquitetura 

e Urbanismo. 

Parágrafo único. O quorum necessário para a deliberação e aprovação das diferentes 

matérias será definido no Regimento Geral. 

Art. 40. As competências do Presidente do Conselho Federal de Arquitetura e 

Urbanismo serão estabelecidas no Regimento Geral. 

Art. 41. São receitas do Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo: 

I – contribuições e taxas de serviços arrecadadas diretamente; 

II – 20% (vinte por cento) da receita bruta dos Conselhos Regionais de Arquitetura e 

Urbanismo; 

III – doações, legados, juros e receitas patrimoniais; 

IV – subvenções e resultados de convênios. 

Seção III 

Dos Conselhos Regionais de Arquitetura e Urbanismo 

Art. 42. Será constituído um Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo, dotado de 

personalidade jurídica própria, em cada Estado da Federação e no Distrito Federal. 

Parágrafo único. Poderá haver Conselhos Regionais de Arquitetura e Urbanismo 

compartilhados por mais de um Estado da Federação, somente nas hipóteses em que tais 

Estados não preencham os requisitos mínimos estabelecidos no Regimento Geral do Conselho 

Federal de Arquitetura e Urbanismo para a constituição do Conselho Regional de Arquitetura 

e Urbanismo. 
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Art. 43. Os Conselhos Regionais de Arquitetura e Urbanismo são compostos de um 

Presidente e de conselheiros regionais em número proporcional ao de profissionais inscritos. 

§ 1º O Presidente será eleito entre seus pares por maioria de votos dos conselheiros 

regionais, em votação secreta, e terá direito apenas a voto de qualidade nas deliberações do 

Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo. 

§ 2º Os conselheiros regionais serão eleitos na proporção de um conselheiro para cada 

mil profissionais inscritos em cada Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo, 

observado o número mínimo de 5 (cinco) e o máximo de 27 (vinte e sete) conselheiros 

regionais. 

Art. 44. Os Conselhos Regionais de Arquitetura e Urbanismo terão sua estrutura e 

funcionamento definidos pelos respectivos Regimentos Internos. 

Art. 45. Compete aos Conselhos Regionais de Arquitetura e Urbanismo: 

I – elaborar e alterar os respectivos Regimentos Internos e demais atos administrativos; 

II – cumprir e fazer cumprir o disposto nesta Lei, no Regimento Geral do Conselho 

Federal de Arquitetura e Urbanismo, nos demais atos normativos do Conselho Federal de 

Arquitetura e Urbanismo e nos próprios atos, no âmbito de sua jurisdição; 

III – criar representações e escritórios descentralizados no território de sua jurisdição, 

fixando sua competência e autonomia, na forma do Regimento Interno; 

IV – criar órgãos colegiados com finalidades e funções específicas; 

V – realizar as inscrições e expedir as carteiras de identificação de profissionais e 

pessoas jurídicas habilitadas, na forma desta Lei, para exercerem atividades de arquitetura e 

urbanismo; 

VI – cobrar as contribuições, taxas de serviços e multas; 

VII – fazer e manter atualizados os registros de direitos autorais, de responsabilidade e 

os acervos técnicos e de produção; 

VIII – fiscalizar o exercício das atividades profissionais de arquitetura e urbanismo; 

IX – julgar os processos disciplinares, na forma que determinar o Regimento Geral do 

Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo; 

X – deliberar sobre assuntos administrativos e financeiros, elaborando programas de 

trabalho e orçamento; 

XI – sugerir ao Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo medidas destinadas a 

aperfeiçoar a aplicação desta Lei e a promover o cumprimento de suas finalidades e a 

observância aos princípios estabelecidos; 

XII – representar os arquitetos e urbanistas em órgãos públicos estaduais e municipais, e 

em órgãos não-governamentais de sua jurisdição; 

XIII – aprovar e adotar tabelas indicativas de honorários dos arquitetos e urbanistas; 

XIV – manter relatórios públicos de suas atividades; 

XV – firmar convênios com entidades associativas e sindicais estaduais, distritais e 

municipais; 

XVI – propor ações cíveis contra aqueles que exercerem irregularmente atividades nos 

campos de aplicação da arquitetura e urbanismo ou causarem dano à imagem ou à reputação 

da profissão de arquiteto e urbanista. 



 12 

Art. 46. A competência dos presidentes dos Conselhos Regionais de Arquitetura e 

Urbanismo será fixada pelos respectivos Regimentos Internos. 

Art. 47. São receitas dos Conselhos Regionais de Arquitetura e Urbanismo: 

I – as contribuições, taxas de serviços e multas; 

II – doações, legados, juros e receitas patrimoniais; 

III – subvenções e resultados de convênios. 

Seção IV 

Das Eleições e dos Mandatos 

Art. 48. As eleições para o Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo e para os 

Conselhos Regionais de Arquitetura e Urbanismo serão realizadas na primeira quinzena do 

mês de novembro do último ano de cada mandato, mediante cédula única e votação direta dos 

arquitetos e urbanistas inscritos no Conselho, na forma desta Lei e do Regimento Geral do 

Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo. 

§ 1º O comparecimento à eleição de que trata este artigo tem caráter obrigatório para 

todos os arquitetos e urbanistas. 

§ 2º Os candidatos deverão comprovar situação regular junto ao Conselho Federal de 

Arquitetura e Urbanismo e ao Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo no qual estejam 

inscritos, efetivo exercício da profissão por mais de 5 (cinco) anos e ausência de condenação 

por infração disciplinar. 

§ 3º As chapas para eleição serão compostas com nomes de candidatos ao Conselho 

Regional de Arquitetura e Urbanismo e do candidato a conselheiro federal que representará o 

Estado no Conselho Federal. 

§ 4º A cada eleição serão eleitos, sucessiva e alternadamente, um terço e dois terços dos 

membros de cada Conselho. 

Art. 49. As vagas de conselheiros regionais serão preenchidas por candidatos 

integrantes das chapas concorrentes, na proporção do número de votos válidos obtidos por 

cada chapa, desde que não inferior a 20% (vinte por cento) do total. 

§ 1º As chapas deverão conter lista ordenada dos nomes dos candidatos a conselheiros 

regionais, bem como o nome do membro indicado para compor o Conselho Federal de 

Arquitetura e Urbanismo, além dos respectivos suplentes. 

§ 2º O preenchimento das vagas de conselheiros regionais seguirá a ordem adotada na 

lista de nomes constantes da chapa. 

Art. 50. Todos os membros do Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo e dos 

Conselhos Regionais de Arquitetura e Urbanismo terão mandato de 3 (três) anos. 

§ 1º Os mandatos dos membros eleitos têm início em 1º de janeiro do ano seguinte ao da 

eleição. 

§ 2º Será admitida uma única reeleição para a mesma função. 

Art. 51. Extingue-se o mandato, automaticamente, antes de seu término, quando: 

I – o titular sofrer sanção disciplinar; 

II – o titular faltar, sem motivo justificado, a 3 (três) reuniões do Conselho Federal de 

Arquitetura e Urbanismo ou do Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo; 
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§ 1º Extinto o mandato do Presidente do Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo 

ou de Presidente de Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo, o novo Presidente será 

eleito pelo voto de dois terços dos membros do respectivo Conselho. 

§ 2º Na hipótese de extinção de mandato de conselheiro federal ou regional, a vaga será 

ocupada pelo respectivo suplente. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 52. Os arquitetos e urbanistas com registro nos atuais Conselhos Regionais de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia terão, automaticamente, registro nos Conselhos 

Regionais de Arquitetura e Urbanismo. 

Parágrafo único. Para fins de organização e controle, os arquitetos e urbanistas com 

registro nos atuais Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia deverão 

apresentar ao Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo de seu domicílio, no prazo de 3 

(três) anos, carteira profissional e certidão de habilitação emitida pelo respectivo Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

Art. 53. As atuais Coordenadorias das Câmaras de Arquitetura, dos Conselhos 

Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, a Coordenadoria Nacional das Câmaras 

de Arquitetura e os representantes das entidades nacionais de classe defenderão os interesses 

dos arquitetos e urbanistas, devendo gerenciar o processo de transição e organizar o primeiro 

processo eleitoral para o Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo e para os Conselhos 

Regionais de Arquitetura e Urbanismo. 

§ 1º As entidades nacionais de classe indicarão, conjuntamente: 

I – 10 (dez) representantes federais, para atuarem no processo de transição e defenderem 

os interesses dos arquitetos e urbanistas junto à atual Coordenadoria Nacional das Câmaras de 

Arquitetura; 

II – 5 (cinco) representantes regionais para defenderem os interesses a que se refere o 

inciso I, junto a cada uma das Coordenadorias das Câmaras de Arquitetura dos Conselhos 

Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Creas). 

§ 2º São reconhecidos como entidades de classe nacionais o Instituto de Arquitetos do 

Brasil (IAB), a Federação Nacional dos Arquitetos e Urbanistas (FNA), a Associação 

Brasileira de Ensino de Arquitetura e Urbanismo (Abea), a Associação Brasileira dos 

Escritórios de Arquitetura (Asbea) e a Associação Brasileira dos Arquitetos Paisagistas 

(Abap). 

§ 3º Além das entidades indicadas no § 2º deste artigo, poderão participar da escolha 

dos representantes indicados no caput outras entidades de classe de âmbito nacional, formadas 

exclusivamente por arquitetos e urbanistas e constituídas há mais de 10 (dez) anos contados 

da data de publicação desta Lei. 

§ 4º As eleições para o Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo e para os 

Conselhos Regionais de Arquitetura e Urbanismo deverão ocorrer dentro do prazo de 540 

(quinhentos e quarenta) dias, a contar da publicação desta Lei. 

Art. 54. O processo de renovação parcial dos conselhos terá início com a realização da 

segunda eleição, quando serão substituídos dois terços dos membros eleitos na primeira. 

§ 1º No caso do Conselho Federal, os membros a serem substituídos serão definidos em 

sorteio. 
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§ 2º No caso dos Conselhos Regionais, a substituição obedecerá aos seguintes critérios: 

I – sendo a totalidade dos conselheiros eleitos originária de chapa única, a substituição 

de dois terços dos membros na eleição subseqüente recairá sobre aqueles cujos nomes 

houverem ocupado os últimos lugares na lista ordenada de candidatos constante da chapa; 

II – sendo os conselheiros eleitos originários de mais de uma chapa concorrente, a 

substituição na eleição subseqüente recairá, em primeiro lugar, sobre os integrantes da chapa 

com menor número de votos válidos, seguida das demais chapas em ordem crescente de 

votação, até que se complete o número de conselheiros necessários, equivalente a dois terços 

da composição do Conselho. 

Art. 55. O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Confea) 

providenciará, no prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da publicação desta Lei, a 

contratação de empresa de auditoria de notória especialização para, no prazo de 90 (noventa) 

dias, determinar a parcela do patrimônio do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia (Confea) e dos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

(Creas) que caberá aos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo. 

§ 1º A escolha da empresa de auditoria caberá à Coordenadoria Nacional das Câmaras 

de Arquitetura e aos representantes federais das entidades nacionais de classe, e os custos 

serão cobertos, a título de antecipação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia (Confea), que poderá descontar seu valor dos bens a serem transmitidos ao 

Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo após a auditoria. 

§ 2º O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Confea), a 

Coordenadoria Nacional das Câmaras de Arquitetura e os representantes federais das 

entidades nacionais de classe analisarão o resultado da auditoria e decidirão, em conjunto, a 

melhor forma de transmitir os bens que couberem ao Conselho Federal de Arquitetura e 

Urbanismo e aos Conselhos Regionais de Arquitetura e Urbanismo. 

§ 3º O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Confea), a 

Coordenadoria Nacional das Câmaras de Arquitetura e os representantes federais das 

entidades nacionais de classe decidirão o plano de transição para a transmissão dos 

documentos, registros e demais atos necessários para a formação do Conselho Federal de 

Arquitetura e Urbanismo. 

§ 4º Cada Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Crea), as 

respectivas Coordenadorias das Câmaras de Arquitetura e os representantes federais das 

entidades nacionais de classe submeterão ao Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia (Confea), à Coordenadoria Nacional das Câmaras de Arquitetura e aos 

representantes federais das entidades nacionais de classe um plano de transição, com vistas à 

transferência de documentos, registros e demais atos necessários à formação do Conselho 

Regional de Arquitetura e Urbanismo daquela jurisdição. 

§ 5º O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Confea), a 

Coordenadoria Nacional das Câmaras de Arquitetura e os representantes federais das 

entidades nacionais de classe farão a consolidação dos planos regionais e decidirão por um 

plano nacional de transição, com vistas à transferência de documentos, registros e demais atos 

necessários à formação do Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo daquela jurisdição. 

§ 6º Divergências quanto ao resultado da auditoria, à forma de transmissão dos bens ou 

ao plano de transição, bem como quaisquer outras questões ligadas à criação do Conselho 

Federal de Arquitetura e Urbanismo e dos Conselhos Regionais de Arquitetura e Urbanismo 

serão decididas por arbitragem. 
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Art. 56. O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Confea) e os 

Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Creas), previstos na Lei nº 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, ficam impedidos de utilizar em sua denominação os 

termos “arquitetura” e “urbanismo”, decorridos 360 (trezentos e sessenta) dias da publicação 

desta Lei. 

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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